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À Comissão de Sâúde. Bern Estar e Meio Ambientê

paREcER JURíDrco pRotETo DE LEr Na. 11l2024 LEGTSLAÍtvo

veio pãra ênálse do setoí jurídico o Projeto de lei 
^a. 

7!2a24, de
injciativa doVereador SilmerGallina, que dispõe sobre a prioridâde no âtendimento âos portâdores de

diabetes.

No que tange à mâtéria, o proleto ern cornento é compative com a

ConstltuiÇãoEedera,postratadeassuntodeinteresseloca,emconformidadecomoert.30,,da
Cârta Constitucional:

Em análise ver fica se tarrbérn que quanto à questão dá

constituciona idade forme (iniciativa), não se dênt f ca vício, eis que e mãtéria tratada no projeto não
está no ro de mâtériâs de nlciêt va prlvativa do cheíe do Poder Exêcut vo.

Portanto, é matéria abrangide pela competêncía da Cámara
Municipal

Trêtêndo sê ê sêúde de d reito essencia, inc uso no concelto de

rninlmo existenc a , lnexlst rá empeci ho juríd co parê que o Poder Legislat vo estabe eÇa ê nc usão de
deterr.lnada êção soca (saúdê pública) nos panos orçamentáros do ente poitico, rnormênte
quendo não houver comprovação objetvâ dâ ncapêcidêde econôra co financeira dâ pessoa estatal
êlém de já existir exaÍnes de qua ificação de diebetes disponíveis no SLIS.

Com efeito, â criaÇão de uma aÇão estâtal garantidorâ dê direito social
fundamental (de natureza de sãúde pública) e ser inserida nas atr buições já fixadas para um orgào l'a

exlstente não lnvade o câmpo de inclat va lêg slâtiva pr vêt va do Chêfe do Poder Execut vo N,4unicipa .

Trêta-sê, ao revés, de criar Lrm dlrecionêmento parâ assegLJrãr a efetivãção de diaeitos

constlluclonalmente asse8urãdos, como é o caso do direito âo êtendlmento píiorltár o ao portador de

diabetes, no ámbito do município de Francisco Beltrão-

Orê, os diÍêitos fundamentais vinculâm o Legaslatrvo, que tem a

obri8êção êté mesmo de êditêr eis que promovam estes dlretos soclals. Quando aplicada essa

afirmação generica ao caso específico dos d re tos fundamentals soc a s, cuja efetivação se dá por

meio dê po iticas púb icâs, chega se à conc usão de que o legislador têm não só â poss b dade, como
até mesmo a obriEação (poder dever) de formu ar políticas governarnenta s que pronrovam tais
drreitos.

Destarte, 5e levarmos em conta o fâto de que â iniciativa pârlamentar

é a regra e suê vedêção, a exceção , cumulada com e vinc! ação que os direitos sociais têm em

reêção ao próprio leglslador, e possíve 5ustentar uma interpretâção que não retlre do Lêgislativo a

iniciêtiva de projetos de le sobre forrnu êçào de concretude de dire to fundarnental deordernsocial
(direito à saúde ê à própria vida corn qua ldade ). )-,-r'

Art. jO. Compete oos Municípios:
I legislor sobrc ossuntos de interesse locol;



Considerando a moderna e mãis àtual visão do STF, alinhâda com os

mais valiosos preceitos constatucionais, entêndêmos que, ão ser proposta por parlamentar, a

proposição não incorre em vício de iniciative. Pode se veíaficar no jul8amento da ADI 5.293/SC, em
que o STF entendêu inexistir vício de inconstitucionalidâde formal em lei estãdual, de âutoriã
par âmêntar, que tratava de assistêncla às vít mas incapacitadas por queimaduras graves, verbis:

Constatâda a competênciã legislativa e a iniciâtiva perlamentar para

âprêsêntar o presente Projeto de Lei, não há que se falar em vício de inconstitucionalidadê formal
orgânicâ ou em vício foamâl subjetivo.
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Peo exposto, entendemos que o Projeto de Lel ne 11/2024 não

apreseôta vícios de nconst tuciona idade, estando apto a ser de ibêrado pê o Plenário, passêndo pe ês

Corôlssões Permanentes, No que tange ao méTllo, cabe a análise da conveniênclã e oporlunidade aos

llustres VereadoÍes.

Lei 16.285/2013, de Sonto Cotorino. (.. )Os arts. lp,4a,6e e 7e do lei
impugnoda nõo ofrontom o regÍo, de reproduÇõo Íederotivomente
obriqotório, que preser,/o sob o outoridode do chefe do Poder
Executivo locolo iniciotivo poro inicior leis de crioçõo e/ou extinção de

ministérios e orgõos do odministroÇõo público (oÍt.61, § le, ll, e, do
CF). Mero especiÍjcoÇõa de quois cuidodas médicos, enüe oqueles já
cantemplodas nos podrões nocjandis de otendtmento do rede púb1ca

de soúde, devem ser gorontidos o determinodo closse de pocientes

(paftodares de sequelos qroves cousodos pat queimoduros). [AD]
5.293, rel. min. Alexondre de MoÍoes, j.811 2017, P, OJE de 21 11
2017.1

Após as refexões supTa, concu se quê o Projeto de Lei não contem
vÍco forma subjetivo, sêndo de nlclatlva de vereador, e versando sobre matéria quê não e de

in c at va egislativa pr vativa do Chefe do Poder Executivo.

E o pârecer

Francisco Beltrãô/PR, 22 de abrl de 2024
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